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_Art. 39 - As categorias funcionais integra!!. 
tes do- Grupo-Atividades de AP.oio Judiciário da Secretaria do· 
�ribunal Superior Eleitoral ficam distribuídas por classes,na 
�orma do Anexo a este Decreto-lei. 

integra!!_ 
distri 

Art. 49  - As categorias funcionais 
tes de Grupos idênticos aos do Poder Executivo ficam 
buldas.por class�s, na forma do Anexo IV do Decreto-lei n9 
1.820, de 1980. 

Art. 59 - Os servidores atualmente posicion� 
dos has referências constantes da escala em vigor ficam auto
maticamente· localizados, mesmo com mudança de classe, nas 
c orrespondentes referências do Anexo III do Decreto-lei n9 
l. 820, d� 1980.

Art. 69 - A Gratificação de Atividade a que 
se refere o caput do art. 59 do Decreto-lei n9 1,459, de 
1976, passa a denominar-se Gratificação de Nlvel Superior ,ma!!. 
tidas as característiqas, definição, beneficiários e base de 
concessão estabelecidos em lPi. 

Parágrafo único - o ocupante de cargo de n! 
ve.l _superior, sujeito à jornada de trabalho infer,ior a 40 ho 
ras semanais, fará jus a 50% (cinqüenta por cento)._ da gratif.!_ 
cação prevista neste artigo. 

Art. 79 - O. salário-família dos funcionários 
ativos e .inativos da Secretaria do Tribunal Superior Eleito 
ral passa a ser pago na importância de Cr$ 300,00 (trezentos 
cruzeiros), por dependente. 

Art. 89 - As leis especiais que fixam remun� 
ração mínima para categorias profissionais regulamentadas não 
se aplicam aos servidores de que trata este Decreto-lei. 

Art. 99 - Nos resultados dos cálculos decor 
rentes da. aplicação deste Decreto-lei serão desprezadas 
frações de cruzeiro, 

as 

A�t. 10 - A despesa decor�ente da aplicação 
deste Decreto-lei ser� atendida à conta das dotações constan
tes do Orçamento da U�ião para o exerclcio de 1981. 

Art. 11 - Este Decreto--lei entrará em vig-
a pa_rtir de  19  de janeiro de 1981, revogadas as dispos·•,,. 
em éontrãrio. 

Brasilia, em 23 de dezembro 
1599' da Independência e 929 da •República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 

Iõrahim Abi-Ackel 

A_N. E X O 

de 1980; 

(Art. 39 do Deéreto-Lei n9 1.837 , de 23 de dezembro de  1980) 

Grupo-Ativi�ades de 'Apoio Judiciário (TRE-AJ-020) 

ESCALA DE REFE�NCIAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÕDIGO CLASSES E REFERl;:NCIAS 

Classe ESPECIAL - NS 22 a 

Classe c
- NS 17 a 

Técnico Judiciário TRE-AJ-021 Classe B - NS 12 a 

Classe A - NS 7 a 

Classe ESPECIAL - NS 22 a 

Classe c - NS lí a 
Taquígrafo Judiciário TRE-AJ-022 Classe B - NS 12 a 

Classe A - NS 7 a 
� 

Classe ESPECIAL � NM 32 a 

Auxiliar Judiciário TRE-AJ-023 Classe B - NM 28 a 

Classe A - NM 24 a

----=- 1.·---- -- � 

25 
21 
16 
11 

25 
21 
16 
11 

33 
31 
27 

-Ili 

Classe ESPECIAL - NM 28 a 30 
Classe C - NM 24 a 27 

Atendente Judiciário TRE-AJ-024 Classe B - NM 19 · a 23

-

Classe A - NM 14 a 18 

DÉCRETO-LEI N9 1.838 ,DE 23 DE . DEZEMBRO DE 1980. 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral e d� outras. pro-" 
vidências. 

O P r e s Ide n te d a R e p ú b 1 _I e a ,
no uso da atribuição que lhe co1;1.fere o art. 55, item III, da 
Constituição, 

D E C R E T A 

Art. 19 - Os atua�s valores de vencimentos, 
salários e proventos dos s ervidores da· Secretaria do Tribuna·l 
Superior Eleitoral, bem assim as retribuições dos cargos em 
comissão, funções de direção e assistência intermedlárias e 
representação mensal, passam- a ser os constantes dos Anexos 
II e III do Decreto-léi n9 1.820, de 11 de dezembro de. 1980. 

Art. 29 - A escala de vencimentos e salª-
rios, e respect.ivas referênclas, das categorias funcionais 
integrantes do Grupo-Atividades d e  Apoio Judiciário,_ a que se 
refere o Anexo ao Decreto-lei n9 l.459, de 19 de abril de 
1976, fica alterada na forma do Anexo III do Decreto-lei 
1.820, de 1980, 

n9 

Art. 39 - As categorias funcionais integra!:!. 
tes do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário das Secretarias 
dos Tribunais Regionais Eleitorais ficam distribuidas por 
classes, n a  forma do Anexo a este Decreto-lei. 

Art. 49 - As categorias funcionais integra!:!. 
tes de Grupos idênticos aos do Poder Executivo ficam distr.!_ 
buldas por classes, na forma do Anexo IV do Decreto-lei n9 
l.820, de 1980.

Art. 59 - Os servidores atualmente posicion� 
dos nas referências constantes da escala em vigor ficam auto
maticamente 1tcalizados, mesmo com mudança de classe, nas cor 
respondentes referências do Anexo III do Decreto-lei n9 
l.820, de 1980.

C<... 

vel 
ras 

Art. 69 - A Gratificação de Atividade a que 
refere o caput do art. 59 do Decreto-lei n9 1.461, de 

passa a denominar-'se Gratificação de Nível Superior,.ma!! 
,s caracteristicas, definição, benef iciários e base de 

estabelecidos em lei. 

superi 
semanai 

Parágrafo Único - O ocupante de cargo de nI 
or, sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 ho 

s, fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratif.!_ 
sta neste artigo. cação previ 

ativos e in 
Eleitorais 
zentos cruz 

neração min 
não se apli 

-

Art. 79 - O salário-famili a  dbs funcionários 
a't;i vos das Secretari�s dos Tribunais Regionais 
pas'$a a ser pago na imp ortância de Cr$ 300, 0 0  (tr�. · 
e iros), por dependente. 

Art. 89 - As leis especiais que fixam remu
ima para categorias profissionais regulamentadas 
cam aos servidores de que trata este Decreto-lei. 

1 

,i 
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